
P r e f e i t u r a
PAULO

d e  L o r e n a

Fis. N.° 023

“ p o r t a r i a  Ng 4,109 »

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Runicipal de 
Lorena, usando daè atribuições que lha são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário EDPÜLS0N 00 NASCinENTO , 
Escriturário Sênior, Padrão NKW, lotado no Setor de Promoção1 
Social do Departamento de Promoção e Assistência Social da 
Prefeitura Municipal, 60 (sessenta) dias de licença para tra
tamento de saude, a partir de 07 de junho de 1980,conforme pê  
dido feito em requerimento protocolado sob o n^ 2727, de 09 
de julho de 1980, que recebeu o seguinte despacho: HOeferidoH 
face ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.ll* de Lorena, 10 de julho de 1980.

THUR BAL^RINI 
refeito Plonicipal =

Registrada no L^ro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento deyAdministração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 10 de julho de 1960.

TnaAMX. G áajútvuOj ________

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais:


